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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

PREÂMBULO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 06/2024 

PROCESSO SICOM nº 264/2024 
 
A Câmara Municipal de São José do Rio Preto torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade pregão eletrônico nº 06/2024, Processo nº 264/2024, cujo critério de 
julgamento será menor preço e modo de execução empreitada por preço global, através do site 
https://compras.empro.com.br/, pelo sistema "Portal de Compras", objetivando a contratação de 
empresa para a execução de reforma/adequação/manutenção do 2º andar da sede deste 
Legislativo Municipal, com fornecimento de materiais, mão-de-obra especializada, 
equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à execução dos trabalhos, e será regido 
pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal 
n° 19.414, de 18 de março de 2023, Ato da Presidência nº 4/2023 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
deste fazem parte integrante. 
 
 
1 - PRAZOS 

 

1.1 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até as 10:00 horas do dia  

05/09/2024. 

1.2 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 10:02 horas do dia  

05/09/2024.  

1.3 ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: por decisão do Agente de contratação - Pregoeiro. 

1.4    TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: mínimo de 10 (dez) minutos, até a 

abertura da prorrogação automática. 

1.5 SITE: https://compras.empro.com.br "PORTAL DE COMPRAS"  

1.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário do sistema "Portal de Compras", cujo relógio é parte integrante da tela 

do site. 

1.7 Na hipótese de queda de energia por parte da Câmara Municipal, ou qualquer outro evento que 

impossibilite a exibição da página, também por parte da Câmara Municipal, não permitindo o 

AVISO 

 
Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do estabelecimento 
da licitante cadastrado no sistema "Portal de Compras" que efetivamente irá executar o 
objeto da presente licitação, sob pena de inabilitação da licitante no certame. 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
https://compras.empro.com.br/
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encaminhamento das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos lances, 

a fase do Pregão que não se processou ficará prorrogada automaticamente para o 1º dia útil 

posterior, respeitando o respectivo horário da fase não realizada, ou outra data e horário a ser 

comunicada a todos os interessados. 

1.8 O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação – Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados na Portaria de nº 7301, de 01 de julho de 2024. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a execução de 

reforma/adequação/manutenção do 2º andar da sede deste Legislativo Municipal, com fornecimento 

de materiais, mão-de-obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à 

execução dos trabalhos, de acordo com as especificações do Edital e anexos. 

2.2 A licitação será realizada em lote único. 

 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 A despesa total estimada para a presente licitação é de R$564.929,17 (quinhentos e sessenta e 

quatro mil, novecentos e vinte e nove reais e dezessete centavos) e correrão à conta de 

recursos designados no orçamento da Câmara Municipal de São José do Rio Preto - SP, dotação 

orçamentária 3390.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 

4 - DA PUBLICIDADE 

 

4.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial da Câmara - Jornal D’Hoje Interior, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP – e no sítio eletrônico: 

http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-andamento. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Deverá o licitante estar credenciado/cadastrado perante o Portal de Compras da Câmara 

Municipal de São José do Rio Preto: https://compras.empro.com.br. 

5.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-andamento
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

mencionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/21, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.   

5.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

5.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.7.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, obedecidos os limites estipulados na 

Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP; 

5.7.4.1. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

http://www.riopreto.sp.leg.br/
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5.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, direta ou indiretamente, observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego; 

5.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio formado por mais de 02 (duas) empresas; 

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.7.11. Empresas que estejam sob Processo de Falência ou Recuperação judicial, exceto empresa 

em recuperação judicial que apresente Certidão emitida pela instância judicial competente 

acompanhada do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no Edital (Súmula 50 – TCE/SP). 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.11. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.12. As empresas participantes da licitação poderão efetuar a vistoria prévia na sede da 

Câmara Municipal em até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a entrega das 

propostas. A data deverá ser previamente agendada através do telefone: (17) 3214- 7777. 

5.12.1. Os custos decorrentes da visita correrão por conta da licitante. 

5.12.2. A visita deverá ser feita por representante designado pela empresa interessada em participar 

do processo. Nesta ocasião, será emitido atestado de visita técnico que deverá ser incluído pela 

licitante nos documentos de habilitação. 

5.12.3. A empresa poderá substituir a vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

6 – DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

 

6.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, desde que seja: 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
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6.1.1. Devidamente comprovado por meio de compromisso público ou particular a constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.1.2. Indicado qual será a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança e representação perante a Administração; 

6.1.3. Apresentado os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de habilitação técnica, o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.1.3.1. Nos termos do § 1º do art. 15 da Lei nº 14.133/21, para fins de habilitação econômico-

financeira, quando exigido no Edital a comprovação de patrimônio líquido mínimo, o consórcio deverá 

comprovar valor 20% (vinte por cento) superior ao que foi exigido no Edital para licitante individual. 

6.1.4. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio. 

6.1.5. O faturamento correspondente às operações do consórcio deverá ser feito em nome de cada 

empresa participante, mediante a emissão de nota fiscal ou fatura próprias, proporcionalmente à 

participação de cada uma no empreendimento. 

6.1.6. A proposta comercial deverá discriminar o valor correspondente a cada empresa participante 

do consórcio. 

6.1.7. Nas hipóteses autorizadas pela legislação tributária, o faturamento de que trata este item 

poderá ser emitido pelo consórcio no valor total. 

6.1.8. As hipóteses de faturamento deverão estar consignadas no Instrumento de Constituição do 

Consórcio. 

6.2. As empresas que optarem pela participação reunidas em consórcio deverão observar o quanto 

segue: 

6.2.1. Não serão permitidos consórcios posteriores à apresentação das propostas; 

6.2.2. Será admitida a participação de consórcios compostos por, no máximo, até 2 (duas) empresas; 

6.2.3. Deverá indicar a participação e definir as atribuições de cada consorciado pelos atos 

praticados em consórcio; 

6.2.4. Deverá indicar a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato; 

6.2.5. Conferir à empresa-líder amplos poderes para representar os consorciados no procedimento 

licitatório, no contrato e pagamentos; 

6.3. As empresas que integrarem algum consórcio participante não poderão participar da presente 

licitação em outro consórcio ou isoladamente. 

6.4. O prazo de duração do consórcio deverá ser, no mínimo, de 15 (quinze) meses, prorrogáveis em 

razão de eventual alteração da vigência do contrato. 

6.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
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econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

no processo licitatório que originou o contrato. 

6.6. Os integrantes da Equipe Técnica indicada pela CONTRATADA que, no decorrer da execução 

os serviços, tornarem-se impedidos de continuar sua atividade em face de fatos imprevistos, licença 

médica de longa duração, demissão ou outros e, ainda, aqueles que se mostrarem inaptos na 

condução de suas atividades, seja por demonstrar falta de conhecimento técnico, não participação 

efetiva na condução dos trabalhos, não cumprimento das orientações repassadas pelos profissionais 

do CONTRATANTE, dentre outros, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, sem que isso 

acarrete quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

6.7. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que tratam o 

item 6.6 não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer 

condições contratuais, particularmente dos preços e dos prazos. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o Agente de Contratação - Pregoeiro, os membros da 

equipe de apoio e os licitantes que participam do Pregão eletrônico. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site 

https://compras.empro.com.br (acessar o "Portal de Compras"), em até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando a validação por parte 

da Câmara Municipal. 

7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

7.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, para o 

qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da licitação. 

7.5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao provedor do 

sistema para o bloqueio de acesso. 

7.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão eletrônico. 

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
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7.9. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação - Pregoeiro ou pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

7.10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (17) 

3214-7777. 

 

8 - DAS PROPOSTAS 

 

8.1. O preenchimento das propostas comerciais será efetuado exclusivamente através do site 

https://compras.empro.com.br (acessar o "Portal de Compras"), quando deverá ser selecionado o 

Pregão desejado e informado o valor total global, com até 02 (duas) casas decimais. 

8.2. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data marcada para a 

abertura do certame. 

8.3. Os lances formulados deverão apresentar o preço total global do item para o prazo previsto no 

cronograma físico-financeiro. 

8.4. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, além de serem absolutamente 

líquidos. Neles deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, 

tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete, salários, etc.  

8.5. As demais condições comerciais da proposta tais como: especificação do objeto, quantidade, 

condições de contratação, prazo de execução, garantia mínima, estabelecidas pelo Edital, ficam 

tacitamente aceitas pela licitante, no ato de envio de sua proposta comercial. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 

de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo e demais anexos deste Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

http://www.riopreto.sp.leg.br/
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.11. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, esta fica automaticamente 

prorrogada por mais 30 (trinta) dias e assim sucessivamente, exceto se houver manifestação 

contrária formal do licitante, dirigida ao Agente de Contratação - Pregoeiro por meio do e-mail: 

pregoeiro.cmsjrp@gmail.com caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da Constituição 

Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

9 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

9.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.riopreto.sp.leg.br (acessar o 

"Portal de Compras" https://compras.empro.com.br/), conforme orientação anterior, obedecendo às 

datas e horas estabelecidas no preâmbulo deste Edital. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.2.1. O mínimo entre lances será de R$1.000,00 (0um mil reais). 

9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

9.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

9.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

9.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133/21. 

9.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei 14.133/21. 

9.6. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 

assinalação do campo “não”, previsto no item 9.5, impedirá o prosseguimento no certame para 

aquele item. 

9.7. A falsidade da declaração de que trata o item 9.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

14.133/21, e neste Edital. 

9.8. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico do Portal de Compras da Câmara Municipal de São José do Rio Preto - 

https://compras.empro.com.br/.  

9.9. O licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

9.9.1. Marca/Modelo, quando for o caso, indicando, no que for aplicável, o fabricante, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

9.9.2. Valor unitário e/ou total quando for o caso. 

9.10. Fica expressamente vedada a indicação do nome fantasia ou a razão social da empresa, 

número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, e/ou dados bancários, ou quaisquer outros dados 

que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances. 

9.11. Quando o objeto licitado, por sua própria natureza, não exigir indicação de marca/modelo, o 

licitante deverá usar termo genérico que não identifique a empresa em campo próprio na Plataforma, 

sugerindo-se a indicação “Marca Própria”. 

9.12. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes do fechamento 

da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo 

licitatório pelo Agente de Contratação - Pregoeiro. 

9.13. Encerrada a fase de disputa de lances, a proposta final dos Licitantes vencedores, adequada 

ao último valor ofertado, referente aos itens ganhos, quando for o caso, deverá ser anexada à 

plataforma ou enviada por e-mail no prazo indicado pelo Agente de Contratação - Pregoeiro em 

sessão, via chat de mensagens. 

9.14. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado nos 

documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, 

emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo constante deste 

Edital, contendo os valores unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com 

encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais 
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condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

9.15. Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em campo 

próprio do sistema, fica acertado que o licitante tem pleno conhecimento e atende às especificações 

do Edital, bem como que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta 

comercial, previstas neste Edital, sob pena de sujeição às penalidades cabíveis. 

9.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública ou da fase de envio de lances. 

9.18. Caso o Edital preveja a apresentação de documentos que componham a proposta, esses serão 

disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances. 

9.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

10 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e endereço eletrônico indicados neste Edital. 

10.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação - Pregoeiro e os licitantes. 

10.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

10.4. O lance deverá ser ofertado pelo critério de julgamento menor preço global. 

10.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, terá a duração inicial de 10 (dez) 

minutos e será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo Agente 

de Contratação - Pregoeiro através do sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá 

período de prorrogação automática pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver 

lance admissível ofertado nos últimos 2 (dois) minutos nos sucessivos períodos de prorrogação 

automática. 

10.9. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item anterior, a duração 

da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir 

do registro no sistema, da última prorrogação automática para o item. 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor ou desconto, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, para fins de ordenação. 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance, tanto pelos licitantes 

quanto pela Câmara Municipal. 

10.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação - Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação - Pregoeiro 

persistir por tempo superior a 1 (uma) hora, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação - Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.17. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.18. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.19. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem: 

10.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas nesta Lei; 

10.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme art. 27, do Ato da Presidência nº 4/2023; 

10.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle e previsão do art. 25, do Ato da Presidência nº 4/2023. 

10.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.21.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

10.21.2. Empresas brasileiras; 

10.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação - Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

10.23. Tratando-se de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote 

serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

10.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mínimo ou médio obtido face 

às pesquisas de preço realizadas pela Administração e que constam do processo. 

10.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará da Ata da sessão 

do processo licitatório. 

10.27. O Agente de Contratação - Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 60 (sessenta) minutos, encaminhe a proposta adequada ao último lance ofertado, 

após a negociação realizada, acompanhada da planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e bdi. 

10.28. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a decomposição dos custos unitários 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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10.29. É facultado ao Agente de Contratação - Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação - Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

10.31. No caso de licitação com o critério de julgamento menor preço e o regime de execução 

empreitada por preço global, será desclassificada a proposta cujo valor for superior ao 

contido na Planilha Orçamentária, anexo II, bem como aquela cujos preços unitários forem 

superiores à 10% (10 por cento) dos valores orçados contidos na referida planilha (Súmula nº 

259/2010 do Tribunal de Contas da União – TCU). 

10.32. Na hipótese dos preços unitários dos insumos e/ou serviços da proposta de menor 

valor forem superiores a 10% dos valores orçados contidos na Planilha Orçamentária, Anexo 

II, a licitante proponente será intimada a conceder desconto sobre o(s) item(ns) até o limite 

fixado ou ainda a apresentar justificativa (s) da variação para análise da Câmara Municipal. 

Caso as justificativas apresentadas não sejam acolhidas e a Licitante não conceda as 

reduções apontadas, sua proposta será desclassificada, passando à Comissão a análise 

daquela imediatamente superior. 

10.33. Entende-se por preço unitário o custo unitário acrescido do B.D.I onde o resultado não poderá 

ser superior a 10% do preço unitário adotado pela Administração na planilha base desta Licitação. 

10.34. A qualquer momento, o Agente de Contratação – Pregoeiro poderá suspender a sessão por 

prazo a ser informado no chat. 

 

11 - DA FASE DE JULGAMENTO 

 

11.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço global, observadas as 

demais condições deste Edital e seus anexos. 

11.1.1. Quando comparecer um único licitante ao Pregão, ou houver uma única proposta válida, é 

prerrogativa do Agente de Contratação - Pregoeiro conduzir o procedimento ou, depois de analisadas 

as limitações do mercado, e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto a preços, optar pela 

repetição de nova licitação, sem prejuízo para a Câmara, ou, ainda, optar pelo ato de suspender o 

Pregão.  

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação - Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

11.3. Caso não haja lances, deverão ser verificados o valor estimado dos bens e a especificação 

técnica prevista. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 
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11.5. Deverá, ainda, quanto ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, ser realizada 

pesquisa sobre a existência de sanção que impeça sua participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.5.1. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – apenados 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisarelacao-apenados); 

11.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

11.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.6. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens 11.5.2 e 11.5.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União - TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

11.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de Participação.  

11.9. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

credenciamento, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação - Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este edital. 

11.11. Verificadas as condições de credenciamento e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação - Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

11.12. A solicitação de envio da proposta será feita por meio do sistema pelo Agente de 

Contratação - Pregoeiro, devendo a proposta ser adequada ao último lance ofertado pelo 

vencedor e, se necessário, vir acompanhada dos documentos de habilitação exigíveis e 

demais documentos complementares, no formato PDF ou imagem, através de transmissão via 

sistema ou por e-mail.  

11.12.1. A Proposta Comercial deverá ser escrita com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de 

lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal 

da Empresa citado nos documentos de habilitação e/ou no cadastro do fornecedor no “Portal de 

Compras”, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme modelo 

constante do Anexo III deste Aviso (Modelo de Proposta), contendo ainda:  

11.12.1.1. A denominação, endereço/CEP, telefone e CNPJ do fornecedor; 

11.12.1.2. Preços unitários e total, conforme Anexo II, deste Aviso, em algarismos e por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
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resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente compra 

eletrônica; 

11.12.1.3. Os preços deverão ser apresentados com duas casas decimais; 

11.12.1.4. Declaração impressa na proposta de que: 

11.12.1.4.1. Os serviços ofertados atendem a todas as especificações exigidas nos Anexos deste 

Edital e legislação pertinente; 

11.12.1.4.2. Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao 

objeto deste procedimento; 

11.12.1.4.3. A licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação do certame em epígrafe; 

11.12.1.4.4. Se está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame; 

11.12.1.4.5. Não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Câmara 

Municipal de São José do Rio Preto/SP; 

11.12.1.4.6. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

11.12.1.4.7. Inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membros ou servidores em exercício 

nos órgãos públicos deste município, servidores cedidos ou colocados à disposição por Órgãos da 

Administração Pública, direta ou indireta, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, 

inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, dos respectivos membros e servidores da Câmara 

Municipal. 

11.12.2. Prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data marcada para a sua abertura.  

11.12.3. O não encaminhamento da Proposta Comercial acarretará a desclassificação do fornecedor. 

11.13. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.13.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.13.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Memorial Descritivo e demais anexos 

que compõem este edital; 

11.13.3. Apresentar preços inexequíveis; 

11.13.4. Após a devida análise e pesquisa, permaneça com valores acima do preço mínimo ou médio 

obtido em face das cotações de preço realizadas pela Administração, constantes do processo; 

11.13.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal; 

11.13.6. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos. 

11.14. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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11.14.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

11.14.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao Edital; 

11.14.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

11.14.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado/estimado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.16.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

11.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.16.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

11.16.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.16.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
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pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

11.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação - Pregoeiro no sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

11.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

11.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

11.19. O Agente de Contratação - Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, a fim de subsidiar sua 

decisão. 

 

12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o Agente 

de Contratação - Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) do(s) item(ns). 

12.2. Será concedido o prazo máximo de 40 (quarenta) minutos a contar da convocação do 

Agente de Contratação - Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, 

para que o licitante vencedor do item apresente os documentos de habilitação relacionados no item 

12.16 deste Edital. 

12.4. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

12.5. Os documentos de habilitação poderão ser enviados preferencialmente através do sistema do 

"Portal de Compras” https://compras.empro.com.br/ ou, por e-mail, obedecendo o prazo estipulado 

no item 12.2, sob pena de inabilitação. 

12.6. O encaminhamento da documentação através do Portal de Compras se dará na forma 

lecionada no item 11 do Manual do Pregão Eletrônico disponibilizado no Portal EMPRO disponível 

em https://compras.empro.com.br/apoio/Pregao_fornecedor.pdf. 

12.7. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, 

que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências 

ou fraudes. 

12.8. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 
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12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

12.10. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos 

por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

12.11. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer 

validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

12.12. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

12.13. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

12.14. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, 

deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do 

signatário no documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido 

representante junto a licitante. 

12.15. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 

63, I, da Lei nº 14.133/21. 

12.16. Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

12.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

12.16.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF). 

b) Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida 

Ativa da União - DAU, por elas administrados. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

d) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

g) Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as penas da Lei, 

atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

como impõe artigo 68, VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

12.16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.16.3.1. Apresentar uma das hipóteses: 

a) Balanço Patrimonial que comprove a boa situação financeira da Licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, obedecido 

ainda o seguinte:  

a.1) Para as sociedades por ações: Balanço Patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei; 

a.2) Para os demais tipos de sociedades: não sendo obrigadas a publicar suas demonstrações 

contábeis, deverão então apresentar: cópia legível e autenticada das páginas do Diário Oficial onde 

foi transcrito o Balanço Patrimonial; e cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do 

Livro Diário onde foi transcrito o Balanço Patrimonial. 

b) Comprovação de que dispõe de Índice de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de 

Endividamento Total, que respeitem as equações a seguir apresentadas. O cálculo dos índices 

deverá ser realizado pela Licitante e incluído na documentação, utilizando os resultados expressos 

no balanço patrimonial do último exercício social exigível, desprezando-se, sem qualquer 

aproximação, as segundas casas depois das vírgulas, de cada número e operação utilizada, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

b.1) Índice de liquidez corrente (ILC) ≥ 1,00, informado pela fórmula ILC = AC/PC, onde: AC = Ativo 

Circulante e PC = Passivo Circulante; 

b.2) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00, informado pela fórmula ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC), onde: 

AC = Ativo Circulante, RLP = \realizável a Longo Prazo, PC = Passivo Circulante e PNC = Passivo 

\não Circulante. 

b.3) Grau de Endividamento Total (ET) ≤ 0,50, informado pela fórmula ET = (PC+PNC)/(AT), onde: 

PC = Passivo Circulante, PNC = Passivo Não Circulante e At = Ativo Total. 

12.16.3.2. Em se tratando de consórcio, a comprovação de patrimônio líquido mínimo deverá 

obedecer o valor estipulado no item 6.1.3.1. 

12.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.16.4.1 Empresa: 
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12.16.4.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou ao CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo. 

12.16.4.1.2.  Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional/Desempenho, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do 

licitante, no(s) qual(is) o Licitante deverá comprovar execução de obra ou serviço, em período não 

superior a 12 meses, dos seguintes serviços e nas quantidades mínimas a seguir descritas: 

Item Descrição dos Serviços Quantidade mínima 

3.1 
Divisória em placa de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 

minutos, espessura 100/70mm 
109,15m² 

3.2 Lã de vidro e/ou lã de rocha com espessura de 2´ 109,15m² 

4.23 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 150 x 50 mm, com acessórios 26,31m 

4.26 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A 120,30m 

5.1 
Forro em fibra mineral NRC 0.85, em placas acústicas removíveis 

de 625mm x 1250mm 
109,31m² 

8.3 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 426,36m 

9.1 Revestimento vinílico ou laminado de madeira 101,77m² 
 

12.16.4.1.3. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas em atestados emitidos 

por signatários que não sejam contratantes titulares, fica reservada à Câmara Municipal, por meio de 

equipe de apoio, a promoção de diligências, nos termos da lei 14.133/21, Art. 64. A veracidade das 

informações e documentos apresentados é de sua responsabilidade, sujeitando-se às sanções 

previstas na legislação. 

12.16.4.2. Profissional: 

12.16.4.2.1. Comprovação de que possui, na data da apresentação da proposta, profissional(is) de 

nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA/CAU que se responsabilizará(ão) tecnicamente 

pela execução dos serviços, com experiência(s) comprovada(s) por meio de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT(s), na(s) qual(is) conste a execução do(s) serviço(s) abaixo 

Item Descrição dos Serviços 

3.1 
Divisória em placa de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 

100/70mm 

3.2 Lã de vidro e/ou lã de rocha com espessura de 2´ 

4.23 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 150 x 50 mm, com acessórios 

4.26 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A 

5.1 Forro em fibra mineral NRC 0.85, em placas acústicas removíveis de 625mm x 1250mm 

8.3 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

9.1 Revestimento vinílico ou laminado de madeira 
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12.16.5. OBSERVAÇÃO: 

a) Ficam alertadas aos licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes nos 

anexos, bem como apresentá-los, se for o caso, no campo específico do sistema (ou por e-mail), 

para fins de habilitação. 

12.16.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

12.16.6.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

afiançando que tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no Memorial Descritivo 

(Modelo Anexo IV). 

12.16.6.2. Para o caso de empresas que se declararam ME/EPP: Declaração elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Modelo constante neste Edital 

(Modelo Anexo V). 

12.16.6.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Modelo Anexo VI). 

12.16.6.4. Atestado de Visita Técnica, expedida pela Câmara Municipal, ou Declaração Formal 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme itens 5.12.2 

e 5.12.3 deste Edital. 

12.16.7. GARANTA CONTRATUAL: 

12.16.7.1. A licitante declarada vencedora deverá apresentar, comprovante de prestação de 

Garantia de Execução, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, conforme especificado na Cláusula Nona da minuta do Contrato (Anexo XI). 

 

13 - DOS RECURSOS DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/21. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos; 

c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/21, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de 

Compras da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, no seguinte endereço (sítio) eletrônico 

https://compras.empro.com.br/. 

13.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.12. A Adjudicação será feita por item à Proponente que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério de 

julgamento estabelecido neste Edital. 

13.13. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação do 

objeto do certame à licitante vencedora e a devida homologação. 

13.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 

sendo que essa ata estará disponível no site. 

 

14 - DA CONTRATAÇÃO  

 

14.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara de São José do 

Rio Preto - SP, e a Proponente vencedora da licitação, serão formalizadas através de Contrato ou 

Ata de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste instrumento 

Convocatório, seus anexos e na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora. 

14.2. A Licitante vencedora será convocada formalmente pela Câmara de São José do Rio Preto - 

SP para assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da notificação emitida pela Câmara Municipal, que ocorrerá depois da 

adjudicação/homologação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 90, § 5º da Lei nº 14.133/21. 
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14.3. O prazo estipulado no item anterior 14.2 poderá ser prorrogado, por igual período, quando 

solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Câmara Municipal. 

14.4. Na ocorrência do estabelecido no item 14.2, poderá a Câmara de São José do Rio Preto, 

convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

14.5. Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeito de negativa) relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), regularidade para 

com a Fazenda Estadual (ICMS) e a Regularidade perante o Ministério Trabalho (Certidão Negativa 

(ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

14.6. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 5, deste Instrumento, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.7. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, nos 

moldes do que foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata nos itens 14.5 e 14.6 deste Edital, ou se recusar a 

assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova 

sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da assinatura do Contrato. 

14.8. A fiscalização da avença ficará a cargo da Comissão Gestora de Contratos da Câmara 

Municipal de São José do Rio Preto. 

14.9. O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente 

de Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, caso se 

verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, de modo previsto no 

artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da referida Lei, não cabendo 

qualquer indenização à Licitante vencedora.  

14.10. A Contratada deverá atender ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 

2022. (disponível em: https://leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto). 

14.11. O recebimento do objeto do presente Instrumento dar-se-á conforme estipulado no Termo de 

Referência. 

14.11.1. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não estiverem em 

conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

14.11.2. Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade da 

prestação dos serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar quando estiver em desacordo. 
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14.12. O prazo de vigência do contrato, objeto do presente Edital, será de 12 meses, a contar do 

início de sua vigência. 

14.12.1. O prazo para a execução dos serviços/fornecimento poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a legislação de regência, a critério da Câmara de São José do Rio Preto - SP, mantidos 

os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de Termo aditivo 

quando couber, como faculta a Lei nº 14.133/21. 

14.13. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

14.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação - Pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando solicitada; 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

15.1.6. Fraudar a licitação. 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrências 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 

15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21.  
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

nos itens 15.1.3 e 15.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

15.15. Aplicadas as multas, a Administração descontará, se houver, do primeiro pagamento que fizer 

à Contratada, após a sua imposição, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

15.15.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago/recolhido pelo inadimplente aos cofres municipais, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente 

15.16. As multas previstas não têm caráter compensatório, não eximindo a Contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

através do Portal de Compras da Câmara Municipal de São José do Rio Preto disponível em: 

https://compras.empro.com.br/. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.6. O Edital completo está disponível: 

16.6.1. No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

16.6.2. Junto à Comissão de Contratação da Câmara Municipal, sita na Rua Silva Jardim, 3357, 

Centro, São José do Rio Preto – SP, em dias úteis e no horário comercial; 

16.6.3. No site da Câmara Municipal - http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-

andamento; 

16.6.4. No Portal de Compras da Empro, site: https://compras.empro.com.br/. 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Eventuais alterações peculiares de cada licitação serão observadas em anexos, cujo conteúdo 

substituirá disposições deste Texto Padrão, prevalecendo para qualquer efeito. 

17.2. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente de Contratação - 

Pregoeiro. 

17.3. A Câmara se reserva no direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente 

Licitação, antes da assinatura do contrato, sem que caiba a qualquer licitante o direito de reclamar ou 

pedir indenização. 

17.4. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, BDI e Projetos;  

Anexo III – Modelo de Proposta; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Parentesco; 

Anexo IX – Resolução nº 1.283/2023; 

Anexo X – Ato da Presidência nº 04/2023. 

Anexo XI – Minuta de contrato 
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17.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

 

São José do Rio Preto, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

     LUIZ CARLOS HIGASHIHARAGUTI                                  PAULO ROBERTO AMBRÓSIO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO       PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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